
Acresce parágrafos ao art. 120 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei acresce parágrafos ao art. 120 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para prever a 

supervisão das atividades de escolarização e 

profissionalização desenvolvidas pelas unidades executoras 

de medidas socioeducativas em regime de semi-liberdade pela 

autoridade judicial e dispor sobre a partilha dos lucros ou 

resultados provenientes das aludidas atividades de 

profissionalização.

Art. 2º O art. 120 da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 

3º e 4º:

"Art. 120. ............................. 

.................................................

§ 3º As atividades de escolarização e 

profissionalização desenvolvidas pelas unidades 

executoras de medidas socioeducativas em regime 

de semi-liberdade terão a supervisão da 

autoridade judiciária.

§ 4º As unidades executoras de medidas 

socioeducativas em regime de semi-liberdade 

procederão à partilha dos lucros ou resultados 

provenientes  das atividades  profissionalizantes 

desenvolvidas, destinando, da cota individual de 
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cada participante, metade ao adolescente, 1/4 (um 

quarto) a seus familiares e o restante para o 

custeio de despesas realizadas pela entidade de 

atendimento, podendo, mediante autorização 

judicial, parte do valor que couber  ao 

adolescente ser depositado em conta poupança  

para resgate após  o  cumprimento  da  medida  

socioeducativa.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de novembro de 2008.


